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PROCESSUAL  CIVIL –  1º Embargos
declaratórios  –  Omissão  –  Inexistência  –
Apelação julgada parcialmente procedente
– Rediscussão da matéria – Impossibilidade
– Rejeição.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar  do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões,  acaso existentes  na  decisão,  e
não para adequar a sentença ou o acórdão
ao entendimento do embargante.

-  Fundamentando  o  “decisum”  de  forma
clara  e  suficiente,  não  está  o  magistrado
obrigado  a  se  pronunciar  sobre  todas  as
teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente.

- Segundo o art. 1.025 do Novo Código de
Processo  Civil,   “consideram-se  incluídos
no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante  suscitou,  para  fins  de  pré-
questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados,
caso  o  tribunal  superior  considere
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existentes  erro,  omissão,  contradição  ou
obscuridade”.
PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos
declaratórios  –  Omissão  –  Existência  –
Apelação julgada parcialmente procedente
–  Ônus  da  sucumbência –  Redistribuição
necessária  –  Pronunciamento  judicial
incompleto  –  Efeito  integrativo  –  Art.  86,
“caput” do CPC – Embargos acolhidos.

-   Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar  do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões, acaso existentes na decisão.

-  Constatada  a  omissão  apontada  no
acórdão,  de  rigor  o  acolhimento  dos
embargos  de  declaração,  com  efeito
integrativo.

− “Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em
parte,  vencedor  e  vencido,  serão
proporcionalmente  distribuídas  entre  eles
as despesas.” 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos de embargos de declaração em que figuram como partes  as acima
mencionadas.

A C O R D  A M,  na  Segunda  Câmara
Cível do  Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  rejeitar os
primeiros  embargos  declaratórios,  e  acolher  os  segundos com  efeito
integrativo, nos termos do voto do relator e de súmula de julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Tratam-se  de  embargos  de  declaração
opostos por  BANCO  BRADESCO  FINACIAMENTOS S/A  e por ANTÔNIO
FÉLIX DE LIMA, contra  os termos do acórdão de fls.139/149,  o qual  deu
provimento parcial ao recurso apelatório  e recurso adesivo interpostos pelas
partes, respectivamente, reformando a sentença  para condenar a instituição
promovida à restituição dos valores cobrados indevidamente a título de “Tarifa
de Avaliação do bem” na forma simples, assim como à restituição dos juros
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remuneratórios,  incidentes  sobre  esta  tarifa  declarada  ilegal,  também  na
forma simples.  Declarando legal,  por  conseguinte,  a  cobrança  realizada a
título de “Tarifa de Cadastro”.

Em  suas  razões  recursais  (fls.140/143),
aduz  o primeiro embargante/empresa ré  que o referido acórdão fora omisso
quanto ao ônus da sucumbência, alegando que por não terem sido acatados
todos os pedidos autorais, o ônus deve ser redistribuído nos moldes do art. 86
do CPC, de forma recíproca.

Devidamente intimada, a parte embargada
apresentou resposta às fls.181/185.

O  segundo  embargante/autor,  em  suas
razões  (169/176),   explicita  que  o  acórdão  embargado  está  eivado  de
omissão, tendo em vista que  deixou de analisar a abusividade da Tarifa de
Cadastro,  ao  passo  que  também  não  analisou  o  pedido  de  fixação  dos
honorários advocatícios de acordo com a tabela de honorários da OAB por ele
apresentada.

Devidamente  intimada,  a  empresa
embargada não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 192.

É o que basta relatar.

V O T O

DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.1.022
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando,  na  sentença  ou  acórdão,  houver  obscuridade,  omissão  ou
necessidade de correção de erro material. Veja-se:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em
julgamento  de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de
assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob
julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no  art.

489, § 1  o  .”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da decisão. A dúvida é o estado de incerteza que
resulta  da  obscuridade.  A contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando há de ser complementada para resolver  questão não resolvida no
“decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

Pois  bem.  No  caso  “sub  examine”,  a
insurgência não merece prosperar. 

Malgrado  a  irresignação  do  insurreto,  o
acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e motivado,
inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição  ou  omissão  a  ser  sanada,
sempre ressaltando o fato de não serem os embargos de declaração
servíveis para adequar uma decisão ao entendimento do embargante ou
rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o ora embargante.

Em  verdade,  o  entendimento  do  acórdão
embargado foi no sentido de que a cobrança da tarifa de cadastro é legal, não
havendo  devolução  dos  valores  a  essa  referente.  Todavia,  julgou  ilegal  a
cobrança da tarifa de avaliação do bem, determinando a devolução, sob a

1  In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.

4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art489%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art489%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art489%C2%A71


Embargos de Declaração nº 0000091-36.2013.815.1071

forma simples, tanto do valor correspondente quanto dos juros remuneratórios
sobre ela incidentes de forma reflexa (encargos acessórios).

Vale dizer,  o que pretende o embargante é
a modificação do julgado sob a tese de que deixou de analisar a abusividade
da  Tarifa  de  Cadastro,  ao  passo  que  também  não  analisou  o  pedido  de
fixação dos honorários advocatícios de acordo com a tabela de honorários da
OAB por ele apresentada.

Todavia, emerge dos autos que não houve
em qualquer momento o pedido de análise da abusividade de referida tarifa,
mas tão somente da sobredita “cobrança indevida”, com referência à análise
da legalidade, afirmando ser vedada pela legislação a cobrança das tarifas
(fl.04).  Inclusive  o  pedido  recursal  ateve-se  à  reforma  da  sentença  para
devolução em dobro do juros remuneratórios reflexos (proporcionais) sobre
tais tarifas, não havendo menção, na oportunidade, à abusividade do valor
cobrado a título de tarifa de cadastro.

Portanto, não há como prosperar a alegação
de omissão do julgado sobre ponto que sequer fora alegado.

No segundo momento, aduz a omissão do
julgado quanto ao arbitramento dos honorários, afirmando que não analisou o
pedido de fixação dos honorários advocatícios de acordo com a tabela de
honorários da OAB por ele apresentada.

Maiores  discussões  não  pairam  sobre
referida questão. Considerando que os honorários advocatícios foram fixados
em 20% (vinte  por  cento)  sobre  o valor  da condenação,  em face do que
dispõe o § 11º do art.  85 do NCPC, que veda ao Tribunal  ultrapassar os
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85, é de se manter o percentual
arbitrado pelo magistrado de base.

A  tabela  organizada  pelo  Conselho
Seccional  da  OAB  possui  natureza  meramente  orientadora  para  fins  de
arbitramento, sem vincular o  julgador, o qual poderá utilizá-la como simples
parâmetro  ou  indicativo  inicial  de  valores  usualmente  auferidos  pelos
advogados,  passíveis  de ajustamento conforme as peculiaridades de cada
caso.

Não há portanto,  a obrigação de aplicar  a
tabela  de  honorários  apresentada  pelo  embargante,  pois  os  limites  dos
honorários são fixados pela própria Lei Processual.
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Assim,  “in  casu”,  este  Egrégio  Tribunal  de
Justiça se manifestou de forma clara e precisa sobre a relação jurídica posta
nos autos.

Como  é  cediço,  fundamentando  o
“decisum”  de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado a se
pronunciar  sobre  todas  as  teses  e  dispositivos  legais  suscitados  pelo
recorrente.

Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente
as seguintes inteligências jurisprudenciais:

“PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  Nº  03/STJ.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS  NO
JULGADO.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1.  Os  embargos  de  declaração  possuem  a  finalidade
simples  de  suprir  omissão,  esclarecer  obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir  erro material,  vícios
inexistem.
2.  A análise das razões recursais revela a pretensão da
parte  em  alterar  o  resultado  do  decisum,  o  que  é
inviável nesta seara recursal.
3.  É  abusiva  a  conduta  processual  que  (a)  renova
embargos  de  declaração  sem  causa  jurídica  ou
fundamentação  adequada;  (b)  não  aponta  nenhuma
omissão  ou  vício  no  julgamento  anterior;  (c)  visa
modificar  os  fundamentos  da  decisão  embargada;  (d)
reitera os anteriores embargos de declaração, no qual a
matéria foi expressa e fundamentadamente aclarada; (e)
retarda indevidamente o desfecho do processo (cf. EDcl
nos EDcl no REsp 1292879/BA, Rel.  Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2013).
4. Embargos de declaração rejeitados, com elevação da
multa aplicada.
(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl
no RMS 46.678/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
24/05/2016, DJe 31/05/2016)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  SEGUNDO
AGRAVO  REGIMENTAL  NA  AÇÃO  RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO  ART.  535  DO  CPC.  TENTATIVA  DE  MERA
REDISCUSSÃO  DO  QUE  JÁ  AFIRMADO  PELO
PLENÁRIO  DESTA  CORTE  NO  ACÓRDÃO
EMBARGADO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
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DESPROVIDOS. 1. O inconformismo que tem como real
escopo  a  pretensão  de  reformar  o  decisum  não  pode
prosperar,  porquanto  inocorrentes  as  hipóteses  de
omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro  material,
sendo inviável a revisão da decisão em sede de embargos
de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535
do  CPC.  2. In  casu,  os  embargos  de  declaração
demonstram mera tentativa de rediscussão do que foi
decidido  pelo  acórdão  embargado,  inobservando  a
embargante que os restritos limites desse recurso não
permitem  o  rejulgamento  da  causa. 3.  O  efeito
modificativo  pretendido  pela  embargante  somente  é
possível em casos excepcionais e uma vez comprovada a
obscuridade, contradição ou omissão do julgado, o que
não  ocorre  no  caso  sub  examine.  4.  Embargos  de
declaração  desprovidos.
(AR 1584 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  07/10/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 26-10-2015 PUBLIC
27-10-2015)” (grifei)

Por fim:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material,
consoante dispõe o art.  535,  I  e II,  do CPC. No caso
concreto,  inexiste  qualquer  desses  vícios,  pois  as
questões levantadas apenas traduzem o inconformismo
com o teor da decisão embargada.
2. Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Por  fim,  segundo  o  art.  1.025  do  Novo
Código de Processo Civil,  “consideram-se incluídos no acórdão os elementos
que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o  tribunal
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade”.
 

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a

7



Embargos de Declaração nº 0000091-36.2013.815.1071

ser corrigido no corpo do aresto embargado,  não há motivos para a reforma
do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

DOS SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.1.022
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando,  na  sentença  ou  acórdão,  houver  obscuridade,  omissão  ou
necessidade de correção de erro material. Veja-se:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em
julgamento  de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de
assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob
julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no  art.

489, § 1  o  .”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da decisão. A dúvida é o estado de incerteza que
resulta  da  obscuridade.  A contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando há de ser complementada para resolver  questão não resolvida no
“decisum”.
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A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY2:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No  caso  “sub  examine”,  o  embargante
requer que seja sanada a omissão do r. acórdão de fls.139/149, que, segundo
aduz,  deixou  de  fixar  adequadamente  a  redistribuição  do  ônus  da
sucumbência.

Analisando  os  autos,  verifica-se  que,  de
fato, a decisão objurgada foi omissa quanto à referida fixação, merecendo,
assim, acolhimento o pleito recursal. 

Por  tais  motivos,  passa-se  a  análise  do
pedido, que, em verdade, é de fácil deslinde.

Como  visto,  o  acórdão  embargado
entendeu por  reformar  a  sentença proferida  pelo  magistrado de  piso,  que
julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, caso em que
esta Corte declarou a legalidade da tarifa de cadastro, antes entendida como
ilegal pelo juízo “a quo”, e determinou a devolução da tarifa de avaliação do
bem apenas na forma simples,  antes determinada em dobro, além dos juros
proporcionais.

Pois  bem.  Analisando  a  peça  recursal,
percebe-se que não fora redistribuído devidamente o ônus sucumbencial.

De  fato,  conforme  alegado  pela  empresa
embargante,  essa decaiu de parte dos pedidos, refletindo que cada parte foi
vencido e vencedor em parte da demanda.

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada  à  demanda,  e  em  face  da  ocorrência  de  sucumbência  recíproca,
conforme o art. 86 do NCPC (art. 21 do CPC/73), deve o autor arcar com 50%
(cinquenta por  cento)  das custas processuais,  ressalvado-se,  entretanto,  o
disposto no art.  98, § 3º,  NCPC (art.  12 da Lei  1.060/50).  De igual  modo,
2  In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos

Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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honorários advocatícios na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada
um dos litigantes, mas, em face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do
NCPC3,  fica  a  definição  do  seu  percentual  reservada  ao  momento  da
liquidação desta decisão.

D I S P O S T I V O

Por  todo  exposto,  REJEITO  os  primeiros
embargos  de  declaração,  ACOLHO  os  segundos  embargos  declaratórios,
fazendo uso do seu efeito integrativo,  para determinar  a redistribuição dos
ônus sucumbenciais na forma acima descrita.

É como voto.

3 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios

estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III  -  mínimo  de  cinco  e  máximo  de  oito  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV -  mínimo  de  três  e  máximo  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a
sentença;

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,
somente ocorrerá quando liquidado o julgado; (grifei)
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Embargos de Declaração nº 0000091-36.2013.815.1071

 Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto Lyra Filho, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lin-
coln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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